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ESTADO DA PAltAIBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI r;Q 521/92. 
Em, 14 de agÔsto de l992.

Registrido n fls�. 6�:1.b.1. .. do livro de
R�i�tro de ID.e.Âr.-n: .... 5. Dispõe de normas sobre as Diretrizes O� 

çamentárias par;i. o exercício financeiro 

de 199.3 e dá outras providências. 

E ;\� 
····-······················-

m, •..•.•.... �';J,2-, 

O PP.EFZITC KtJNICIPAL DE FOCINHOS, ESTÃ.DO DA ' 

faço saber que a câl:ia:ra 1!unicipal aprovou e eu sanciono 

seguinte Lei: 

a 

Art. :g - Defir:.e:m-se como Diretrizes Crçamentáru.s G,2 
r-ais, as inst-T>U.çÕ�s que se:rio ar..alizad�s a seguir, objeti-va.!'.ldo-se a 

eleboração do Crçamento dsste �1unicÍ:pio, referente ao exercício fi­

nanceiro de 1993.

Ye1:.:.entes de: 

Art. 2 2 - Constituem as Receitas d.o 1i1ur..::.c{pio as :9ro-

I Dos Tributos de sua co�petencia; 

II De atividades econômmcas que poderão ser execut� 

das; 
•"-

III - De tracsferencias :por força de mandato Consti� 
-

h 

cional ou de conve:'.lios firmados com entidades ' 

Goverr..a:mentais e Pitivadas, Nacionz.is ou InterD:! 

oio�is. 

Art. 3g - Para efeito d� estioativa das Receitas, se-
... 

rao consideradas: 

I Fatores Conjuntura.is que poderão influenciar a 

produtividade; 

II A carga de Trabalho para o serviço quando este' 

for re:ou.nerado; ,..

III - Toaos os fatores que t�m influência sobre es ar 

recadações dos impostos, Ta..�as, Emolumentos e 

de.mais atividades; 

IV .As alterações da Legislação Tributária. 
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.'i.Xt. 42 - O k'u.nicÍpio fica obrigado a arrecadar todos os 

Tributos de sua compet;ncia, inclusive e da contribuição de melhoria; 

I - O cálculo para o la.�çan:ento, cobrança e arrecadação 

d� contribuição de )�Thoria, obedecerá a critérios' 

que ser-.:io levados ao corJlecinento dr:. po:pulaç�o atr� 
vés da in.pre�sa; 

!I Todos os esforços serão envi�dos pela adm.i�istração 

t:unicipal, no sentido �e evitar a inscrição da DÍv1_ 
da Ativa, que:- seja de ordgem Tribt:.tária. ou. qualquer 

outra r..atureza. 

Art. 52 - Fie& o Poder Executivo autorizado e rever e atu 
-

alizar a sua legislação Tributári�, para o exercício financeiro de 1993

e subsequentes. 

§ lQ - A revisão e atualização de qua trata o Caput deste

artigo, co�preenderá também a modernização da máquina fazendária com ob 

jetivo de aumentar a produtividade. 

Art. 6Q - As Receitas oriundas de atividades econÔmícas,' 

terão suas pa�tes revisadas e a��alizadas, considerando os fatores co� 
ju.nturais e sociais que poderão lii...l'l.fluencia.r as suas respectivas produti 

.1U'ii. ?Q - Os gastos munic�pais sezv;o �O�"'IllJ.�os com a �qui-. 

sição à.e beri..s, realização de inYest.imentos e proteção de serviços bem 

como os compromssos da natureza financeira. e social, estimados pa.:-a o 

exercício fi�ar�ceiro de 1993 e aubseque�tes, leva�dc-ve em consiüera.ção; 

I A carga de traball10 estinado pars. o exerc{cio de 

., 9ºJ-. - .,/ ' 

II Fatores conjunturais que poderão afetar a p:-odutivi 
de.de d;:is gastos; 

III A rtece�ta do serviço, quando est�;!or remunerado; 

IV Que os dispêndios core pessoal, não fOderão em qual­

quer �--:ipÓtese ul trapassax o contido .:10 artigo 38 do 

Ato d�s disposições Constitucionais tra�sitÓrias da 

atu�� Constit-uição Federal. 
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Art. 82 - são consideradas :prioritárias para a realiz� 
ção no exexcicio financeiro de 1993, as netas adiante discriminadas 

obedecidas as Gnidades Orçamentárias: 

GABTI3·TE �O ?REFEITO: Aquisição de veicu:os e �obiliários. 

D:VISÃO D3 EDUCAÇÃO: Construção, recu�eração, reforma e ampliação t 

de TJ.nidades Escolar no t:unicÍpio; recuperação, refor:.ia e ampliação' 

no Colégio Ku..rricipal �a Sede; cosntrução de c�sternas em Znidades' 

Escolar no !&�icÍpio, e:etri�icação benef�ciando Vnidades Escolar' 

na Zona Ru.ral; cos�trução de Creches n. Sedei construção de uma. � 
d:ra de Es:porte.s na Sede; recuperação, reforma e ampliação da. Quactra. 

de Esportes do Colégio Llu.nicipal !12. Sede; concessão de bols�s de e� 
tudos; ajuda a es��d�ntes carentes para compra de fardame�to e�� 
sição de -.reículos; rGforma do prédio para adaptação de um Auditório. 

Drt::SÃC' DE Sá.fü)E E ASS..,.ST:m:nCI.A SCCL!\.L: Construção de ?cstos 1Tédicos 

no Ku.r.d.c::pio e aquisição de veículos. 

DIVI3.ÃO DE AGRICU:'"".'fGPJ'i: Apoio aos �eq,u.enos agricuJ. tores rurais, in­

clusive dist::-::.buiçãc de sementes e ferramentas destinadas aos pe-' 

�uenos agricu:tores; perfu.ração de poços artezianos, na Zona Rural.; 

cor..strt1.: :0 ·:..... J.: · , .... e1r..as e tanques no M:u..."li.cÍ:pio. 

::J:V.,.SÃO :DE SERVIÇOS tT�cTOS: Ccnstru.ção do prédio :para :postos tele­

fÔ1:icos mo J.lmicÍ:pio; �qui.sição de liri!.1as telefônicas; construção e 

racuperação de CE1.sas de pessoas carentes :.10 :�un.:..c::pio; ampliação e 

rec�pe.ra.ção do Cemítério PÚbl.:..co; extenção de rede elétrica na Sede 

e Zor..a ::tu.rol; const:ruçaÕ de praças na Sede e D�strito de Razaré; re 

cu�eração e refor::na de :praças n"'. Sede; constr..lção de la�iander:.as na 

Sede
_ 
e Ihstri to de

_ 
J'az�ré; recuperação de lavande�ias l'.!.á Sede; cons

truçao e recu:peraç,a.o d.e esgotos na Sede; co!'lstru.çao de ):)ri vada.s em 

ca3as de pesso�s carentea; construção e, recuperação de calçamento, 

meio �io e linha d'a.e:,""U.a no !�unicÍpio; �quisiçio de veículos e a�ui­

siçãc e d.esa:pro:priaç.ão de imóveis. 
Dr-l::::SÃO DO ST1�R: Re.cuperag:Io de est:cs.das; construção de bueiros.(as) 

e construção de passagens molhada. 
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Art. 9� - A pror,osta Orçamentária �ue será encami� 
, da apresentara as Receitas e Despesas de que tratam os artigos 22 

e 92 respectivamente, obse!��das as políticas e programa de goveE 
no, levanao-se em consideração ps princípios de a,.�ualidade, espe­

cificação, exclusividade, Unidade e Universalidade. 

A�t. 102 - A adtir.i.istração do Poder Iegislativo, de-
� 

vidal:nente desrrenbrado, devera elaborar o seu orçamento em tempo ' 

hábil e enca.n:.iP..hár-16 ao ?oder Sxecativo, para. incorporação de se­

us valores, obedecendo-ae os principies que norteiam a estrutura' 

nur.J.cipal. 

§ Úri.ico - O .Feder Zxecuti vo a través. do Setor de Te-'

souraria �e�eterá mensal.mente ao Poder Legisl�tivo os recursos ne 
, . cessar1.os ao seu ple::i.o funcionamento. 

Art. 11º - Esta Lei entrar-á em vlgo� a partir te sua 
-

b'. -
ap�oV'açao e pu �ica;ao • 

1992. 

.Art. 12:2 - :=?.evoc�-se as ã.isposigÕes en: cont1.�ário. 

G.ABIJIBTE .DO ?P3FSITO DE WC�TI:!OS, en 14 de agÔst-0 ê.e

lvtoo Souto de Oliveira 

P1Ef.ElTO 


